
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CARLOS BEZERRA)

Aprimora  a  disciplina  sobre
preconceito, alterando a ementa e o artigo 1º
da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  lei  aprimora  a  disciplina  sobre  preconceito,

alterando a ementa e o artigo 1º da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989.

Art.  2.º A ementa da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989,

passa a ser a seguinte:

“Dispõe  sobre  o  tratamento  penal  e  processual  de  crimes
resultantes  de  preconceito,  como  o  de  raça,  cor,  religião,
orientação sexual, identidade de gênero e aparência. (NR)”

Art. 3º Acrescentam-se os seguintes parágrafos ao art. 1º da

Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989:

“Art.
1º ..........................................................................................

§  1º  Também serão  punidos,  na  forma desta  lei,  os  crimes
resultantes de discriminação ou preconceito relativamente à:

I - orientação sexual e identidade de gênero;

II - aparência, concernente:

a) aos  aspectos  físicos  da  pessoa,  como  cicatrizes,  massa
corporal,  tamanho  da  cabeça  ou  dos  quadris,  tamanho,
ausência, coloração ou enfileiramento dos dentes, estrutura
do  maxilar,  boca,  nariz  ou  orelhas,  ou  cumprimento  dos
membros;

b) à ausência de cabelos, ou o uso deles compridos, curtos ou
raspados,  ou  com  diversas  cores  ou  penteados,  ou  à
manutenção de barba, de qualquer comprimento;

c) à condição de pessoa tatuada;

d) ao  uso  de  acessórios,  como  peruca,  brinco,  piercing e
alargador de orelha.

*C
D2

13
79

36
97

80
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r C
ar

lo
s 

Be
ze

rr
a 

(M
DB

/M
T)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

40
0,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.1
27

6/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

7/
04

/2
02

1 
14

:4
9 

- M
es

a



§ 2º As disposições das alíneas c e d do parágrafo anterior não
abrangem  símbolos  de  obscenidades,  ideologias  terroristas,
discriminatórias,  que preguem a violência,  a criminalidade,  a
discriminação,  ou outras manifestações contrárias ao Estado
Democrático.”  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  Poder  Legislativo  precisa  deixar  de  ser  caudatário  da

atuação do Poder Judiciário.

Dessa maneira, dando um passo além do que, recentemente,

decidiu o Supremo Tribunal Federal, quando reconheceu a mora deliberandi do

Congresso Nacional acerca do caráter criminoso do preconceito com base na

orientação  sexual  e  na  identidade  de  gênero,  para  além  da  tipificação

respectiva, ora busca-se ampliar a tutela penal, a fim de se cobrir as diversas

faces da conduta no atinente à aparência.

Assim, dá-se concreção ao objetivo fundamental da República

Federativa do Brasil disposto no art. 3º, IV, da Constituição, de “promover o

bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer

outras formas de discriminação”.

Ademais, avança-se no processo civilizatório pátrio, para que

as pessoas, independentemente de suas condições externas, sejam aceitas e

respeitadas como iguais.

Por  pertinentes,  são lembras as seguintes considerações do

Ministro Celso de Mello, da Corte Constitucional, no aresto da ADO 26:

Sei que, em razão de meu voto e de minha conhecida posição
em  defesa  dos  direitos  das  minorias  (que  compõem  os
denominados  “grupos  vulneráveis”),  serei  inevitavelmente
incluído no “Index” mantido pelos cultores da intolerância cujas
mentes  sombrias  –  que  rejeitam  o  pensamento  crítico,  que
repudiam  o  direito  ao  dissenso,  que  ignoram  o  sentido
democrático da alteridade e do pluralismo de ideias,  que se
apresentam como corifeus e epígonos de sectárias doutrinas
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fundamentalistas  –  desconhecem  a  importância  do  convívio
harmonioso e respeitoso entre visões de mundo antagônicas!!!!
Muito  mais  importante  ,  no  entanto,  do  que  atitudes
preconceituosas  e  discriminatórias,  tão  lesivas  quão
atentatórias aos direitos e liberdades fundamentais de qualquer
pessoa,  independentemente  de  suas  convicções,  orientação
sexual e percepção em torno de sua identidade de gênero, é a
função contramajoritária do Supremo Tribunal Federal, a quem
incumbe fazer  prevalecer,  sempre,  no exercício  irrenunciável
da jurisdição constitucional,  a  autoridade e a  supremacia  da
Constituição e das leis da República.

(...)

É  preciso  também  não  desconhecer,  na  abordagem
jurisdicional do tema ora em exame, a existência dos Princípios
de Yogyakarta, notadamente daqueles que reconhecem a inter-
relacionalidade  e  indivisibilidade  de  todos  os  aspectos  da
identidade  humana,  inclusive  aqueles  relativos  à  orientação
sexual e à identidade de gênero.

(...)

Nesse documento, que se apresenta impregnado de relevante
significado , assim se definiu o sentido conceitual de orientação
sexual e de identidade de gênero:

 “1) Compreendemos orientação sexual como uma referência à
capacidade  de  cada  pessoa  de  ter  uma  profunda  atração
emocional,  afetiva  ou  sexual  por  indivíduos  de  gênero
diferente, do mesmo gênero ou de mais de um gênero, assim
como ter relações íntimas e sexuais com essas pessoas.

2) Compreendemos identidade de gênero a profunda e sentida
experiência interna e individual do gênero de cada pessoa, que
pode ou não corresponder ao sexo atribuído no nascimento,
incluindo o senso pessoal  do corpo (que pode envolver,  por
livre escolha, modificação da aparência ou função corporal por
meios médicos, cirúrgicos ou outros) e outras expressões de
gênero, inclusive vestimenta, modo de falar e maneirismos.”

(ADO  26,  Relator(a):  CELSO  DE  MELLO,  Tribunal  Pleno,
julgado em 13/06/2019,  PROCESSO ELETRÔNICO DJe-243
DIVULG 05-10-2020  PUBLIC 06-10-2020).

A temática em foco tem a ver com a ideia de inclusão, ou seja,

o ordenamento jurídico deve armar-se para evitar que, por motivos injustos,

pessoas sejam colocadas à parte da convivência e das oportunidades para se
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integrarem  e  se  desenvolverem  na  sociedade,  e,  assim,  também,  possam

contribuir para o engrandecimento dos diversos setores de nossa nação.

Sobre  o  caráter  daninho  da  exclusão  da  participação  das

pessoas  em  razão  de  sua  aparência,  cumpre  repisar  as  seguintes  ideias

apresentadas pelo atual Presidente da Suprema Corte, o Ministro Luiz Fux, ao

tratar da impossibilidade de a condição de pessoa tatuada representar empeço

para o ingresso na Administração, mediante concurso público:

Findando os comentários a respeito das teses objetivas deste
voto,  cumpre  relembrar  brilhante  passagem  do  memorável
filósofo italiano Norberto Bobbio (O terceiro ausente. Tradução
de  Daniela  Beccaccia  Versiani.  Barueri,  SP,  2009,  p.  93),
quando pontifica que:

O  processo  de  justiça  é  um  processo  ora  de
diversificação do diferente, ora de unificação do idêntico.
A igualdade entre todos os seres humanos em relação
aos direitos fundamentais é o resultado de um processo
de gradual eliminação de discriminações, e portanto de
unificação  daquilo  que  ia  sendo  reconhecido  como
idêntico:  uma  natureza  comum  do  homem  acima  de
qualquer diferença de sexo, raça, religião, etc. O Estado
não pode encarar a liberdade de expressão como algo
absoluto,  porque  não  o  é,  mas,  também,  não  está
autorizado a impedir que um cidadão exerça uma função
pública,  mormente  quando  tiver  sido  aprovado  em  um
concurso público, pelo fato de ostentar, de forma visível
ou não,  uma pigmentação definitiva em seu corpo que
simbolize  alguma  ideologia,  sentimento,  crença  ou
paixão.  Independentemente  de  ser  visível  ou  do  seu
tamanho,  uma  tatuagem  não  é  sinal  de  inaptidão
profissional,  apenas podendo inviabilizar o desempenho
de  um  cargo  ou  emprego  público,  quando  exteriorizar
valores excessivamente ofensivos à dignidade dos seres
humanos, ao desempenho da função pública pretendida
(como  na  hipótese,  verbi  gratia,  de  um  candidato  ao
cargo  policial  que  possua  uma  tatuagem  simbolizando
uma  facção  criminosa  ou  o  desejo  de  assassinato  de
policiais),  incitação à violência iminente,  ameaças reais
ou representar obscenidades.

(...) Na avaliação de Friedrich Müller, consagrado professor da
universidade de Heidelberg na Alemanha, existe no Estado de
Direito uma presunção em favor da liberdade do cidadão, o que
pode  ser  sintetizado  pela  expressão  germânica  por  ele
empregada  “Freiheitsvermutung”  (presunção  de  liberdade), *C
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lógica  que  é  corroborada  pela  doutrina  norte-americana  do
primado  da  liberdade  (preferred  freedom  doctrine)  .  Tais
limitações  não  podem  submeter  o  tão  caro  “direito  ao  livre
desenvolvimento  da  personalidade”  a  idiossincrasias  ou  a
conservadorismos  morais  descabidos.  Sob  o  prisma  da
sociedade, e aí já não mais exclusivamente do indivíduo, existe
o direito de livre intercâmbio de opiniões em um mercado de
ideias (free marktplace of ideas a que se refere John Milton)
indispensável para a formação da opinião pública. Democracia
não se restringe ao direito de eleger o ocupante do poder, mas
compreende o de participar ativamente da formação de ideias
na sociedade,  o  que pode se materializar  por  meio  de uma
tatuagem. Na arguta percepção de Daniel Sarmento a respeito
da relevância da tolerância na sociedade contemporânea:

(…) numa sociedade plural, marcada por um amplo desacordo
moral, a tolerância é uma virtude fundamental, não só para a
garantia da estabilidade como para a promoção da justiça. (…)
Aceitar e respeitar o outro na sua diferença, reconhecendo o
seu direito de viver à sua maneira, é cada vez mais essencial
no contexto da crescente diversidade cultural, étnica e religiosa
que caracteriza a vida nas sociedades contemporânea.

(...)

O Estado não pode querer desempenhar o papel de adversário
da  liberdade  de  expressão,  incumbindo-lhe,  ao  revés,
assegurar  que  minorias  possam  se  manifestar  livremente,
ainda que por imagens estampadas definitivamente em seus
corpos.  O  direito  de  livremente  se  manifestar  é  condição
mínima a ser observada em um Estado Democrático de Direito
e exsurge como condição indispensável  para que o cidadão
possa desenvolver sua personalidade em seu meio social.  A
liberdade implica, no dizer de José Adércio Leite Sampaio, a
não  intromissão  e  o  direito  de  escolha.  Em  relação  à  não
intromissão,  há um espaço individual  sobre o qual  o Estado
não pode interferir, na medida em que representa um sentido
afirmativo da personalidade.

(RE 898450, Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em
17/08/2016,  PROCESSO  ELETRÔNICO  REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-114  DIVULG 30-05-2017  PUBLIC 31-
05-2017)

Dessa forma, amplia-se o arco de proteção da liberdade de atuação

de parcelas usualmente discriminadas, privilegiando a sua integração e respeitando-se

a diversidade.
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Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação

deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA

2020-10732
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